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PORTARIA N° 003/2010.

A Presidente da Autarquia Municipal Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de
Comendador Gomes - IPRECOMGO, nas
atribuições que l.he confere o Ay. 8°, incisos V,
VI e VIII da LeI Complementar n? 03 de 23 de
dezembro de 2005, após análise das condições
para a concessão do benefício de aposentadoria
por invalidez, pela presente Portaria, resolve:

Art. 20
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comendador Gomes/MG, 10 de Novembro de 2010.

Gis ia AparecIaa ae Barcelos
Presí ente do IPRECOMGO
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